
RESOLUÇÃO N.º        /2017

Recomenda ao Governo a regularização dos falsos recibos verdes e outras 

modalidades de trabalho precário existentes no Instituto do Emprego e 

Formação Profissional, I.P.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que:

1- Divulgue o diagnóstico sobre precariedade na Administração Pública e 

no setor empresarial do Estado com os falsos recibos verdes e outras 

formas de trabalho precário no Instituto do Emprego e Formação 

Profissional, I.P. (IEFP, I.P.).

2- Substitua o trabalho precário no IEFP, I.P., por instrumentos de 

contratação adequados à função e duração das necessidades de trabalho.

3- Estabeleça, nos próximos concursos, regras que impeçam o recurso à 

prestação de serviços sempre que exista um horário de trabalho 

definido, funções exercidas com subordinação jurídica e enquadradas no 

cumprimento da missão do IEFP, I.P.

4- Até ao final de 2017, apresente o ponto da situação do trabalho precário 

no IEFP, I.P.

Aprovada em 16 de dezembro de 2016

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


